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EXTRATO DO INSTRUMENTO: Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, 
Ref.: 0304/24 
Instrumento Contratual Nº 01.25.0460.00 
 
 
PARTES  
CONCEDENTE: FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP, empresa pública 
federal, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, com sede em Brasília, 
Distrito Federal e escritório na Cidade do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo nº 200 – 
Parte, Flamengo, inscrita no CNPJ sob o nº 08.804.832/0001-72.  
 
CONVENENTE/EXECUTOR: CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM ENERGIA E MATERIAIS 
- CNPEM, ICT privada, com sede na Rua Giuseppe Máximo Scolfaro, nº 10.000, Polo II de 
Alta Tecnologia, Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP: 13.083-100, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.576.817/0001-75. 
 
 
INSTRUMENTO:  
Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nº 01.25.0460.00, Ref. 0304/24.  
 
 
OBJETO  
Desenvolvimento do projeto “CuraDerm: Curativo dermatológico para tratamento de 
queimaduras e feridas crônicas”.  
 
 
FINALIDADE  
O projeto tem como finalidade aprimorar um curativo cutâneo desenvolvido em nosso 
laboratório, visando otimizar a cicatrização de feridas graves e queimaduras. Para isso, 
será formulado um material com composição adaptável à pele, baseado em uma matriz 
polimérica já estabelecida e enriquecido com componentes bioativos, incluindo fatores 
de crescimento derivados de hemocomponentes e extratos naturais com propriedades 
cicatrizantes comprovadas. 
 
 
RECURSOS  
O valor estimado para a execução do projeto é de R$ 13.256.885,15 (treze milhões, 
duzentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e quinze centavos), 
destinados a CONVENTE por meio de aporte da CONCEDENTE.  
 
 
PRAZO  
O prazo de vigência e de execução do presente Convênio é de 36 (trinta e seis) meses, 
contados a partir da assinatura em 16 de julho de 2025.  
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